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EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 90.009/2024   

PROCESSO ELETRONICO Nº SEMPLA-20241723858 

A PREFEITURA MUNCIPAL DO NATAL/RN, neste ato representada pela Comissão de Contratações de 
Licitação-CCL, constituída pela Portaria nº 1878/2023-A.P, publicada no DOM de 01.11.2023, torna público que no local, 
data e horário indicados abaixo, será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo maior lance, 
para Concessão de Bem Público à qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e 
8.987/95, Conformidade com a Lei Municipal nº 7.741/2024, suas alterações e legislação aplicável. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA 

DIA:  24 /12/ 2024 

HORÁRIO: 08:00 H.(horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

CÓDIGO UASG: 929921 

PREGOEIRO: RAUL ARAUJO PEREIRA. 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.DAS DEFINIÇÕES 

1.1   Para fins deste Edital, de seus Anexos ou de qualquer outro documento que deva ser fornecido neste 

certame, os termos listados a seguir, quando empregados no singular ou no plural, em letras maiúsculas, terão os 

significados constantes deste subitem: 

 

ACERVO TÉCNICO: compreende a capacidade técnico-operacional de determinada pessoa jurídica envolvendo o seu 

conjunto de qualidades empresariais, tais como sua estrutura administrativa, seus métodos organizacionais, seus processos 

internos de controle de qualidade, sua equipe e etc.; 

ADJUDICATÓRIA: LICITANTE à qual será adjudicado o OBJETO da LICITAÇÃO; 

CONCEDENTE: o Município de Natal, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA; 

CONSÓRCIO: associação de pessoas jurídicas brasileiras, instituições financeiras, entidade de previdência complementar 

ou fundos de investimento, com o objetivo de participar da LICITAÇÃO, que, sagrando-se vencendor do certame, deverá se 

constituir em Sociedade de Propósito Específico, segundo as leis brasileiras; 

COMPLEXO TURÍSTICO DA REDINHA: Bem público constituído pelo Mercado Central, Prédio anexo - antigo Clube 

Redinha, 3 (bolsões) estacionamentos, Deck, Estação Tratamento de Esgotos (ETE) mais áreas livres de Circulação; 

CCL: Comissão Contratação de Licitações – CCL, que realizará juntamente com o pregoeiro os procedimentos de 

recebimento de propostas, assessoramento à Sessão pública de PREGÃO e habilitação referentes a esta licitação; 
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CONCESSÃO: Ato administrativo, unilateral, discricionário e precário, pelo qual o Município de Natal outorgará ao(a) 

Concessionário(a) o uso objeto desta licitação; 

CONCESSIONÁRIO(A): Licitante ao qual foi adjudicado o objeto desta licitação, sendo signatário do contrato de concessão 

com a Administração Pública; 

DATA DA ORDEM DE INÍCIO: Data a partir da qual será iniciada a execução do OBJETO, conforme ordem a ser exarada 

por escrito pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, depois de publicado o extrato do CONTRATO no Diário 

Oficial do Município; 

DOM: Diário Oficial do Município; 

EDITAL: Este instrumento convocatório que contém o conjunto de instruções, regras e condições necessárias à 

LICITAÇÃO; 

ESTACIONAMENTOS: Áreas pré-determinadas do Complexo para estacionamento de veículos; 

FISCALIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Controladoria Geral do Município que serão os órgãos 

encarregados da fiscalização contratual; 

HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e regularidade fiscal 

e trabalhista que seja exigida de cada participante  licitação; 

LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 

OUTORGA FIXA: Montante que deverá ser pago pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, em virtude da 

exploração comercial do Complexo Turístico da Redinha, nos termos deste EDITAL e do CONTRATO; 

PARTES: O PODER CONCEDENTE, Município de Natal, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a 

CONCESSIONÁRIA; 

PERMISSIONÁRIOS: Comerciantes regulares, cadastrados junto à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, que até 

então ocupavam antes da construção do Complexo Turistico, boxes em número de 33 (trinta e três) com fins de exploração 

comercial, vigente na data da CONCESSÃO, mais 10 (dez) permissionários dos Quiosques a serem erguidos após 

finalização da construção dos quiosques; 

PLANO DE NEGÓCIOS REFERENCIAL: documento integrante da PROPOSTA DE VALOR, elaborado pelos LICITANTES, 

consoante diretrizes e informações mínimas constantes dos ANEXOS e do presente EDITAL, contendo as projeções e 

premissas econômico-financeiras esperadas para a CONCESSÃO, de forma a corroborar a exequibilidade do valor ofertado 

pela LICITANTE à título de OUTORGA FIXA; 
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PMN: Prefeitura Municipal do Natal; 

SERVIÇOS: Serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA para a consecução do objeto da CONCESSÃO, nos termos deste 

EDITAL e do CONTRATO; 

SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO: é um modelo de organização empresarial pelo qual se constitui uma empresa 

limitada ou sociedade anônima com um objetivo específico, exigência para participação de CONSÓRCIOS; 

TERMO DE ADESÃO (TAGP): Termo de Adesão do Município de Natal – RN, junto à UNIÃO para a transferência das 

praias marítimas urbanas conforme (TAGP-SPU/PROCESSO 19739.124968/2021-67), por meio do qual a União transfere 

aos municípios, a responsabilidade de autorizar e firmar contratos de permissão de uso e cessão de uso nas praias, 

inclusive para exploração econômica; 

UNIDADES DE COMÉRCIO: Boxes comerciais e Quiosques, espaços físcos que constituem parte do Complexo Turístico 

da Redinha e na faixa de praia, respectivamente; 

USUÁRIOS: todas as pessoas físicas e jurídicas que sejam tomadoras dos serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA, ou 

por terceiro por ela indicado; 

VALOR MÍNIMO DA OUTORGA FIXA PROPOSTA: o valor mínimo de referência a ser considerado pelos LICITANTES na 

oferta de lances. 

1.2 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO EDITAL E DAS INFORMAÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO 

1.2.1 Compõem o presente instrumento os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - PROJETOS ARQUITETÔNICOS E DE ENGENHARIA 

ANEXO III - TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO À GESTÃO DE PRAIAS URBANAS 

ANEXO IV - CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE CONCESSÃO 

ANEXO V – ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO 

ANEXO VI – CADERNO DE ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

ANEXO VII – MECANISMO DE PAGAMENTO DA OUTORGA 

ANEXO VIII – MATRIZ DE RISCOANEXO IX – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

ANEXO X - PLANO DE NEGÓCIOS REFERENCIAL 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO 
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2. DO OBJETO 

2.1 CONCESSÃO ONEROSA DE USO DO COMPLEXO TURÍSTICO DA REDINHA, SITUADO NA RUA FRANCISCO 

IVO, S/N. REDINHA, NATAL - RN, PELO PERÍODO DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2.2 A licitação terá ÚNICO ITEM/GRUPO, conforme descrição do bem com seus diversos espaços físicos que constituem 

ou formam Complexo Turístico, conforme consta do Termo de Referência anexo e documentos técnicos (plantas de 

arquitetura e engenharia). 

2.2.1 O valor inicial do lance R$.  R$ 14.360.028,40 (quatorze milhões de reais, trezentos e 

sessenta mil, vinte e oito reais e quarenta centavos), conforme descrito no anexo VII 

do contrato 

2.3 O critério de julgamento adotado será de MAIOR LANCE/MAIOR OFERTA, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.4 O prazo de vigência do CONTRATO DE CONCESSÃO será de 25 ( vinte e cinco ) anos, contados da data da ordem 

de início conforme Termo de Referência. 

 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1  As condições para a apresentação dos recursos orçamentários são aquelas que constam no Termo de Referência. 

Não envolve despesas públicas no presente PREGÃO, pois o bem já foi edificado, como haverá uma transição para um 

ente privado, o Erário não está empregando recursos financeiros orçamentários. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras Públicas que permite a participação 

dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2 O cadastro deverá ser feito no www.portaldecompraspublicas.com.br 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este PREGÃO; 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
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4.6  Os participantes que mantiverem cadastro e documentos atualizados no SICAF, serão dispensados de anexar 

documentos de Credenciamento e Habilitação exigidos que já constem no SICAF. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1 Poderão participar deste PREGÃO interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação e 

que estejam com Credenciamento regular no SICAF. 

5.2 Poderão participar desta LICITAÇÃO/PREGÃO pessoas jurídicas brasileiras ou estrangeiras, fundos de investimentos e 

instituições financeiras, isoladamente ou em CONSÓRCIO. 

5,3  Não poderão disputar a LICITAÇÃO ou participar da execução do objeto direta ou indiretamente os enquadrados em 

qualquer das seguintes hipóteses: 

a) impedido de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, nos termos do 

art. 156, III, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021 

b) impedido de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta doMunicípio, nos 

termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/2002; 

c) declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na formado art. 156, IV, § 5º, 

da Lei n.º 14.133/2021; 

d) declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma doart. 87, IV, da Lei 

n.º 8.666/1993; 

e) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) Que não se dediquem ao objeto ora licitado, ou que a atividade social seja incompatível; 

g) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressospara receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

h) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

i) Que estejam submissas à decretação de falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

j) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

k) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

l) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal n.º6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

m) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

5.4 Como condição para participação no PREGÃO, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
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eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus  anexos; 

5.4.2 Que conhece todas as regras do edital e que cumpre os requisitos para a habilitação definidos e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

5.4.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.4.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 

de 16 de setembro de 2009. 

5.4.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

5.5  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital; 

5.6 As declarações eletrônicas realizada via sistema substituem as declarações formais por escrito, e são condições 

obrigatórias para habilitação. 

5.7 As condições mencionadas nos subitens anteriores serão verificadas pelo PREGOEIRO previamente à fase de 

habilitação. 

 
6. DA VISITA TÉCNICA 

 

6.1   Para participar do Certame em tela, é recomendável a realização de vistoria técnica destinada à verificação e 

mensuração in loco das condições, natureza dos materiais e equipamentos necessários à execução do CONTRATO, 

sempre com o acompanhamento de profissional técnico do PODER CONCEDENTE. 

6.2    Caberá a cada LICITANTE, caso seja de seu interesse, providenciar o agendamento da visita técnica a que se refere 

o subitem anterior, devendo fazê-lo com até 2 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data do agendamento 

pretendido, por meio da solicitação dirigida ao seguinte endereço de e-mail: cplsemovnatal@hotmail.com. 

6.3     As visitas técnicas serão realizadas até dois dias úteis antes da licitação. 

6.4    Para a respectiva vistoria técnica o interessado deverá se fazer representar no endereço do Complexo Turístico, por 

intermédio de representante devidamente identificado, no horário agendado, que poderá ser das 9h às 16 h. 

6.5    A realização da de visita técnica não é condição obrigatória para a participação na LICITAÇÃO, reputando-se, porém, 

que os documentos de habilitação e os estudos financeiros relativos á concessão foram elaborados com perfeito 

conhecimento, pelos LICITANTES, da ÁREA DA CONCESSÃO no estado em que se encontra, os quais não poderão 

invocar qualquer insuficiência de dados a ela relacionados como óbice para a participação na LICITAÇÃO ou para plena 

execução do CONTRATO. 

6.6   Independente da realização de visita técnica, o LICITANTE deverá apresentar declaração apresentar declaração 

quanto ao perfeito conhecimento da ÁREA DA CONCESSÃO, nos termos do modelo de DECLARAÇÃO DE PLENO 

CONHECIMENTO DA ÁREA DE CONCESSÃO, constante no ANEXO 7 - MODELOS E DECLARAÇÕES. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de cadastramento e envio de novas propostas/lances. 

7.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.3 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação, em momento posterior ao julgamento das propostas e 

apenas pelo licitante vencedor, conforme previsto no Art. 63, inciso-II da Lei nº 14.133/2021.  

7.4 Quando o cadastro no SICAF não possuir toda documentação atualizada, o licitante enviará por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do PREGOEIRO. 

7.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

7.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do PREGÃO, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

7.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a                            proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.9 Os documentos que compõem a proposta, e se enviada previamente, os documentos de habilitação, do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do PREGOEIRO e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1   O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para o lote, em moeda corrente nacional; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

c) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.2  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

8.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

8.4 Em circunstâncias excepcionais, o PREGOEIRO/PREGOEIRO poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade das 

propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas mesmas. Os licitantes devem respeitar o valor 
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mínimo de outorga fixa estabelecidos no TR, Anexo I deste Edital, normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas; 

8.5 Após a abertura da sessão pública, não caberá desistência da proposta. 

8.6  As propostas verbais de preços/lances são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços e nas 

condições estabelecidas. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS/OFERTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

9.2 O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

9.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

9.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os licitantes. 

9.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

9.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

9.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 14.360.028,40 (quatorze milhões trezentos e 

sessenta mil vinte e oito reais e quarenta centavos). 

9.13 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme previsto no preâmbulo deste 

instrumento. 
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9.14 Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO eletrônico o modo de Disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. A 

prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois minutos) e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

9.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.17 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.18 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo PREGOEIRO. 

9.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.21 No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO persistir por tempo superior a 10 (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do PREGOEIRO aos participantes do 

certame, publicada no ComprasGov quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo PREGOEIRO aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

9.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.24 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueles previstos no Art. 60 da 

Lei nº 14.133/2021. 

9.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o PREGOEIRO deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maior lance, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.28 O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.29 Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o PREGOEIRO examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mínimo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final inferior ao preço mínimo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário). 

10.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.4 O PREGOEIRO poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo PREGOEIRO por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo PREGOEIRO. 

10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PREGOEIRO examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7 Havendo necessidade, o PREGOEIRO suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

10.8 O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

10.9 Também nas hipóteses em que o PREGOEIRO não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.10 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.11 Não será aceito proposta/oferta com condição divergente do estabelecido no Termo de Referência – ANEXO I do 

Edital, sob pena de desclassificação da oferta/proposta.  

10.12 Será desclassificado o licitante com oferta/proposta que: 

a) Não atenda as exigências do ato convocatório, em especial as exigências em relação ao exigido no T.R, contiver 

vícios insanáveis ou ilegalidades; 

b) Esteja abaixo do valor orçado (valor mínimo de outorga) fixado pela administração, mesmo após fase de 

lances/negociação; 

c) Apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou vantagem baseada nas 

ofertas dos demais licitantes, e ainda financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

10.13 Encerrada a análise quanto à aceitação dos lances/ proposta, o PREGOEIRO verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
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11.DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o PREGOEIRO verificará o eventual descumprimento das condições de participação no certame, 

conforme previsto no conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos 

no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

b) O SICAF poderá ser utilizado como base de dados para verificação das condições de habilitação, impedimentos e 

inscrição de penalidade. 

c) O Fornecedor que possuir todos os documentos de habilitação em vigor no SICAF, poderá ser habilitado com base 

nestes. 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

f) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos  Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU. 

11.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “9.1.3”, 

“9.1.4” e “9.1.5” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

11.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

11.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.7 Constatada a existência de sanção, o PREGOEIRO reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

ComprasGov, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

11.9 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do ComprasGov, para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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11.10 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta ao SICAF pelo 

PREGOEIRO lograr êxito em obter documentos válidos e vigentes. 

11.11 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

11.12 Nos termos do Art. 64. da Lei nº 14.133/2021, e ressalvadas as disposições em contrário (§1º e §2º do referido 

artigo), após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

11.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.16 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.17 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação, em momento posterior ao julgamento das propostas 

e apenas pelo licitante vencedor, conforme previsto no Art. 63, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

11.18 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF e não tenham sido anexados 

previamente, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do PREGOEIRO. 

11.19  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.20  A verificação pelo PREGOEIRO, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.21  Ressalvado o disposto neste edital, os licitantes deverão encaminhar a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

11.21.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo, 
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estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado naJunta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

g) No caso de Consórcio, apresentar as documentações exigidas nos subitens anteriores, mais a comprovação de 

instituição de Sociedade com Propósito Específico (SPE), a denominação do Consorcio, a composição do da 

sociedade com indicação do percentual de cada Consorciado no capital da futura SPE. O objetivo do Consórcio 

deverá ser compatível com este Licitação e com o objeto; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

i) Certidão Simplificada emitida pela respectiva Junta Comercial, ou documento equivalente, expedido por Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

11.21.2  Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

a) CARTÃO CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), expedida 

pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do 

Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes e processamento 

do PREGÃO; 

c) Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, por meio de 

Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em relação 

ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
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e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito em relação 

ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da 

licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao), 

conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

g) As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de cunho 

negativo ou positivo com efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

h) A não regularização da documentação e o consequente não envio pelo sistema no prazo previsto no 

subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

nos termos do § 5º do art. 90 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

11.21.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

11.21.3.1 Para efeito de qualificação econômico-financeira, os LICITANTES deverão atender o artigo 69 da lei 

14.133/2021. 

 

a) Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios; 

b) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

c) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

d) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA/MAIOR LANCE 
 

12.1 O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. (Modelo de Proposta 

– Anexo IX), e deverá ser; 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.2 A proposta VENCEDORA deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto(bem público imóvel - COMPLEXO TURISTICO DA REDINHA) área da 

http://www.tst.jus.br/certidao)
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concessão: mercado público, prédio anexo, áreas de estacionamentos, deck, Estação Tratamento de Esgotos (ETE), 

estacionamentos, vinculam a Contratada. 

12.3 Os preços/lances deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/2021). 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os lances ofertados, prevalecerá o lance dado de maior oferta em cima do valor 

mínimo de outorga fixa, havendo também divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

12.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 

na internet, após a homologação. 

12.7 Caberá ao PREGOEIRO decidir pela prorrogação do prazo a que se refere o item 9.26, mediante justificativa 

devidamente fundamentada por fato superveniente manifestado pelo licitante. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata 

após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer de forma motivada e sucinta, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao PREGOEIRO verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3 Nesse momento o PREGOEIRO não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

13.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

13.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 ( três) dias para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6 Os recursos e eventuais contrarrazões deverão ser encaminhados e anexados exclusivamente em campo próprio no 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

13.7 O PREGOEIRO fará análise e julgamento dos méritos recursais no prazo de até cinco dias úteis, contados do findo 

prazo das contrarrazões, disponibilizando a peça fundamentada no sistema. 
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13.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital, 

bem como nos portais constitucionais, PCP, Portal da Transparência e Portal de Compras Públicas. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

14.4 Toda convocação ou alteração de situação do certame gerará comunicado automático emitido pelo sistema, que 

replica por e-mail, e dar-se-á de acordo com os dados contidos no ComprasGov, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Decorridas as fases de aceitação das propostas, habilitação, e exaurido os prazos de regularização e fase recursal e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o processo será encaminhado a autoridade competente, propondo a 

adjudicação e homologação. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. A Adjudicatária deverá comprovar ao Poder Concedente/CCL. 

17. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato de 

Concessão, em acordo com o regramento legal das leis acima em comento. 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato de Contrato de Concessão ou aceitar instrumento  equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato de Concessão ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
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aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 03(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5 Tendo em vista os princípios da economicidade, celeridade e eficiência, o Termo de Contrato de Concessão será 

assinado preferencialmente na forma digital, mediante o uso de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil, ou mediante o Assinador on-line e gratuito disponibilizado pelo Governo Federal, o 

GOV.BR assinador.iti.br. 

17.6 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.7 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e 

nos termos do art.6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.8 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.9 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação  perante o cadastro no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.10 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.11 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
19.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e anexos. 
 

20. DO PAGAMENTO 

20.1  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e anexos deste Edital. 

 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021 licitante/adjudicatário que: 

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

c) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

d) dar causa à inexecução total do contrato; 

e) Não realizar o pagamento pela concessão do bem no prazo pactuado; 

f) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

g) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

h) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

i) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

j) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

k) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata de RP; comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,  

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de Participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

21.3  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela  conduta do licitante; 

c) impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até três anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, pelo prazo de até 6 (seis) 

anos; 

21.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 



  
    
  
 PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

19 

Av. Presidente Bandeira, 2280 – Lagoa Seca – CEP 59.031-200 Natal/RN 
E-mail: cplsemovnatal@hotmail.com 

21.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

21.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Prefeitura 

Municipal de Natal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

21.10 Nos termos dos Artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.11 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, SICAF, CEIS, e CNEP, as sanções administrativas previstas 

neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

22.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

 

23. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 

de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

23.1 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS/CNEP. 
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23.3 As sanções por atos praticados no decorrer da execução/contratação do objeto estão previstas no Termo de 

Referência. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

24.2 A impugnação deverá ser realizada exclusivamente na forma eletrônica e via sistema em campo 

especifico, no email: cplsemovnatal@hotmail.com 

24.3 Caberá ao PREGOEIRO, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao PREGOEIRO, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, em campo próprio do Portal de Compras Públicas. 

24.6 O PREGOEIRO responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se resultarem em alteração do ato convocatório, conforme previsto   no §1º do Art. 55 da Lei nº 

14.133/2021. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

PREGOEIRO, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a administração. 

24.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio Portal de Compras Públicas, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

24.10 Não serão reconhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

24.11 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

24.12 As petições de esclarecimentos e impugnação remetidas por outros meios que não os previstos neste 

caput, não serão alvo de análise, cabendo a licitante a observância dos requisitos aqui previstos. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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25. DA RETIFICAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  

25.1 A autoridade competente para adjudicar e homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente 

em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

por meio de ato escrito e fundamentado. 

25.2 As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação 

do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

26 A PUBLICIDADE DO AVISO DE LICITAÇÃO E EXTRATOS  

 

26.1 O edital será publicado por aviso no Diário Oficial do Município de Natal-RN e disponibilizado na íntegra, 

nos portais oficiais; www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 As Empresas interessadas deverão examinar cuidadosamente o presente Edital e seus anexos, bem como 

ter pleno conhecimento da legislação pertinente, pois alegações de desconhecimento das suas disposições não 

serão aceitas para justificar eventuais divergências ou erros existentes em seus documentos de habilitação ou na 

proposta. 

27.2 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamentoda licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão dasua proposta durante a realização da 

sessão pública deste PREGÃO e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, 

bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

27.3 Da sessão pública do PREGÃO divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo PREGOEIRO. 

27.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

27.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o PREGOEIRO poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.7 A homologação do resultado desta licitação será analisada com base no princípio da conveniência e 

oportunidade, e na hipótese da mesma ser efetivada, não implicará direito à contratação. 

27.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

27.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.12 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.13 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no www.portaldecompraspublicas.com.br e quaisquer 

esclarecimentos no mesmo portal. 

27.16 A participação do licitante na hasta pública, implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas 

constantes do presente Edital e dos seus Anexos. 

27.17 Não será permitido nenhum tipo de questionamento referente ao objeto, durante a sessão de PREGÃO, 

oportunidade em que deverão ser respeitadas as etapas de solicitação de esclarecimentos e interposição de 

impugnação contra o ato convocatório, conforme disciplina os Artigo nº 164 da Lei nº 14.133/2021. 

27.18 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de Natal-RN. 

27.19 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão 

resolvidas pelo (a) PREGOEIRO (a) ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto do 

PREGÃO e observadas à legislação. 

27.20 Os casos omissos serão saneados pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 

Termo de Referência, Decretos de regulamentação dos dispositivos, entendimentos e pacificações dos órgãos de 

fiscalização controle, TCE e MP. 

27.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 

ANEXO I – Termo de Referência e anexos 

 

                                                               RAUL ARAÚJO PEREIRA 

                                                                       PREGOEIRO Oficial 

                            

 


